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2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 5.251/1985 (acrescido 
pela Lei nº 6.049/97).
ÓBITO: 07/04/2019
EX-SEGURADO: Leonidas Sousa Borges
ORGÃO: Polícia Militar do Estado do Pará
MATRICULA: 5330769/1
CARGO: Subtenente PM
VALOR: R$ 4.467,23
BENEFICIÁRIO: ELIZABETE MORAIS DA SILVA
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 2226 DE 22 DE AGOSTO 2019.
FUNDAMENTAÇÃO : I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 14, inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso I e 29 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte,
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito.
ÓBITO: 06/09/2018
EX-SEGURADO: Antônio Macias Maia
ORGÃO: Secretaria de Estado da Fazenda
MATRICULA: 50083/1
CARGO: Agente Administrativo
VALOR: R$ 4.834,02
BENEFICIÁRIO: ELIZABETH CAMPOS MENEZES
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 1948 DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO : I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso I, 14 inciso X, § 1º,  25, 25-A, inciso I, e 29 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada.
ÓBITO: 27/03/2019
EX-SEGURADO: Abias Nascimento de Aviz
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
MATRICULA: 507814/1
CARGO: Servente
VALOR: R$ 1.447,67
BENEFICIÁRIO: EMANUEL ALMEIDA DE AVIZ
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 2260 DE 26 DE AGOSTO 2019.
FUNDAMENTAÇÃO : I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §1º, 25,     25-A, inciso I, e 29 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado.
ÓBITO: 20/09/2018
EX-SEGURADO: Domingos de Souza Braga
ORGÃO: Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA
MATRICULA: 79618/1
CARGO: Agente de Saúde
VALOR: R$ 1.544,18
BENEFICIÁRIO: EMILIANA DE OLIVEIRA MENDES BRAGA
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 2365 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO : I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 14, §5º, 25, 25-A, inciso I e 29 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010, o benefício de pensão por morte.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado.
EX-SEGURADO: Sebastião Lázaro Liberal de Jesus
ORGÃO: Polícia Militar do Estado do Pará
MATRICULA: 3366383/1
CARGO: 2º Sargento/PM
VALOR: R$ 4.007,69
BENEFICIÁRIO: EROCILDA FERREIRA GOMES
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 2307 DE 29 DE AGOSTO 2019.
FUNDAMENTAÇÃO : I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, § 1º, 25, 25-A, inciso I, e 29 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado.
ÓBITO: 05/06/2018
EX-SEGURADO: Odete Lobato de Barros
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
MATRICULA: 295957/1
CARGO: Agente de Portaria
VALOR: R$ 1.447,67
BENEFICIÁRIO: FERNANDO PIEDADE DE BARROS
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 2227 DE 22 DE AGOSTO 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Conceder, com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso I, 14, inciso X e § 1º, 25, 25-A, inciso I e 29 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte.
II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 

2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito.
ÓBITO: 21/04/2019.
EX-SEGURADO: Tereza Reis de Souza
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
MATRICULA: 218804/1
CARGO: Servente
VALOR: R$ 998,00
BENEFICIÁRIO: FLORÊNCIO PONTES DE SOUZA
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 1957 DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Conceder, com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º inciso II,  25, 25-A, inciso I, e 29 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado.
ÓBITO: 02/09/2017.
EX-SEGURADO: Sandoval Dias Pimentel
ORGÃO: Tribunal de Justiça do Estado
MATRICULA: 91873620/2
CARGO: Avaliador Judicial
VALOR: R$ 1.988,37
BENEFICIÁRIO: GUILHERME VINÍCIUS OLIVEIRA PIMENTEL
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 2021 DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos dos processos 2018/66283 
e anexos, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso I e II, 14, 
inciso III e X, alínea “e”, 25, 25-A, inciso II, 29 e 30 da Lei Complementar 
nº. 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroativos à data do óbito do ex-segurado.
ÓBITO: 31/12/2017
EX-SEGURADO: José de Ribamar Martins Arouche
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação
MATRICULA: 6300049/3
CARGO: Professor Classe Especial
VALOR: R$ 3.352,31
BENEFICIÁRIO: IVANILCE DE SOUZA AROUCHE
CLARICE DE SOUZA AROUCHE
ONÉSIMO NUNES AROUCHE NETO
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 1743 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Conceder, com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso I, 14, § 5º,  25,  25-A, inciso I, e 29 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 5.251/1985, acrescido 
pela Lei nº 6.049/1997.
ÓBITO: 21/10/2018.
EX-SEGURADO: Hailton Oliveira Alves
ORGÃO: Polícia Militar do Estado do Pará
MATRICULA: 5323274/1
CARGO: 3º Sargento/PM
VALOR: R$ 5.393,94
BENEFICIÁRIO: JOANA D’ARC ROSA ALVES
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 2283 DE 28 DE AGOSTO 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Conceder, com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso I, 14, inciso X, § 1º, 25,     25-A, inciso I, e 29 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada.
ÓBITO: 27/03/2019.
EX-SEGURADO: Ana da Costa Frazão
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
MATRICULA: 593532/1
CARGO: Professor Classe I
VALOR: R$ 7.536,82
BENEFICIÁRIO: João Ferreira Frazão
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA PS Nº 2159 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Conceder, com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso I, 14, inciso X e § 1º, 25, 25-A, inciso I e 29 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de outubro de 
2019, com efeitos fi nanceiros retroativos à data do óbito da ex-segurada.
ÓBITO: 22/02/2019
EX-SEGURADO: Maria das Dores de Vasconcelos da Silva
ORGÃO: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA
MATRICULA: 93742/1
CARGO: Agente Administrativo
VALOR: R$ 1.447,67
BENEFICIÁRIO: JOÃO SILVA
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima


